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ÓRGÃO DE ORIGEM: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (PGE)

PARECER N° 000459/2017

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de auditoria realizada pela 4ª Coordenadoria de Controle Externo

do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, abrangendo o período de janeiro a junho de

2016,  com o objetivo de promover o “Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Financeira”, no âmbito da Procuradoria Geral do Estado.

Na fase de planejamento (Ref.1699813-1/12), a Unidade Técnica definiu o espoco

a ser analisado, bem como os procedimentos e fontes de critérios que seriam utilizados

na condução dos trabalhos.

Concluída a análise, a 4a CCE emitiu relatório (Ref.1699810-1/21), apontando, ao

fim, as principais ocorrências evidenciadas, a saber:

1. Falhas na Dispensa nº 09/2016, no tocante a (item 6.1):
a) falta de parecer jurídico;
b) ausência de publicação da dispensa na imprensa oficial;

2. Ausência de parecer jurídico em inexigibilidades de licitação (item 6.2);
3. Falta de comprovação de regularidade fiscal de empresa contratada me-
diante inexigibilidade de licitação (item 6.3);
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4. Rescisão de contrato sem observância de procedimentos legais (item
6.4);

5. Divergência entre os termos de contratos e as minutas constantes no 
edital de licitação (item 6.5);

6. Morosidade na apuração de processos de sindicância (item 6.6).

Em ato contínuo, o i. Relator determinou (Ref.1700035-1) a notificação do Dirigente

Máximo da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  Sr.  Paulo  Moreno  de  Carvalho,  para  que,

querendo,  apresentasse  defesa,  exercendo,  assim,  o  seu  direito  ao  contraditório  e  à

ampla  defesa. Devidamente  notificado  (Ref.1708990-1),  o  supramencionado  gestor

apresentou defesa e documentos (Ref.1755944-1/26).

Na  seqüência  (Ref.1756614-1),  o  i.  Relator  determinou o  retorno dos autos  “à

4ªCCE-C, para rever os achados elencados no seu Relatório de Auditoria (Ref. 1699810),

tendo em vista a possibilidade das respostas as notificações apensadas aos autos (Ref.

1755944) justificarem e/ou sanarem as falhas encontradas”.

A 4ªCCE, por sua vez (Ref.1804564-1), com esteio na Resolução nº 160/2016, su-

geriu o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Conselheiro Relator para que fossem

indicados os itens ou assuntos que deverão ser objeto de análise ou informação comple-

mentar ou quais os fatos novos que ensejam esclarecimentos ou procedimentos adicio-

nais de ordem auditorial daquela Unidade Técnica.

O i. Relator, então, determinou o encaminhamento (Ref.1809677-1) dos autos ao

Ministério Público de Contas para fins de análise e emissão de parecer.

É, em breves linhas, o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a 4ª CCE realizou auditoria no âmbito da Procuradoria Geral do

Estado para avaliar a regularidade da gestão empreendida no período de janeiro a junho

de 2016, com o escopo de promover o Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Financeira.

Realizada a análise, a referida Unidade Técnica dessa Corte de Contas destacou
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irregularidades e inconformidades no âmbito  da PGE,  as quais foram detalhadas nos

seguintes itens do relatório auditorial (Ref.1699810-1/21):

1. Falhas na Dispensa nº 09/2016, no tocante a (item 6.1):
a) falta de parecer jurídico;
b) ausência de publicação da dispensa na imprensa oficial;

2. Ausência de parecer jurídico em inexigibilidades de licitação (item 6.2);
3. Falta de comprovação de regularidade fiscal de empresa contratada me-

diante inexigibilidade de licitação (item 6.3);
4. Rescisão de contrato sem observância de procedimentos legais (item

6.4);
5. Divergência entre os termos de contratos e as minutas constantes no 

edital de licitação (item 6.5);
6. Morosidade na apuração de processos de sindicância (item 6.6).

 

Nos itens “1. Falhas na Dispensa nº 09/2016, no tocante a (item 6.1): a) falta de

parecer jurídico” e “2. Ausência de parecer jurídico em inexigibilidades de licitação

(item 6.2)”, a Unidade Técnica destaca que não constavam nos processos auditados de

dispensa  e  inexigibilidade  de  licitação  os  respectivos  pareceres  jurídicos,  nos  quais

devem  estar  expostos  os  motivos  de  fato  e  de  direito  que  ensejaram a  contratação

seguindo  os  referidos  procedimentos,  conforme  determina  o  art. 65,  §  3º,  X,  da  Lei

Estadual nº 9.433/2005, in verbis:

Lei Estadual nº 9.433/2005:
§ 3º -  O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
X - pareceres jurídicos e, conforme o caso, técnicos, emitidos sobre a
dispensa ou inexigibilidade;

Em sua defesa, o Dirigente Máximo da PGE reconheceu as falhas apontadas pela

4ªCCE (Ref.1755944-2/4), informando, ainda, que revisou os seus controles internos e,

doravante,  encaminhará  os  processos  de  dispensa  e  inexigibilidade  à  Procuradoria

Administrativa para emissão de parecer jurídico especifico.

Sobre  a  irregularidade  em  apreço,  pode-se  inferir  ter  sido  provocada  por

interpretações jurídicas equivocadas sobre o papel  exercido pelo Procurador-Geral  do

Estado e pela Procuradoria Administrativa durante o trâmite dos processos de dispensa e

inexigibilidade de licitação. Nessa linha, corretos os fundamentos lançados pela 4ª CCE

em  seu  relatório  (Ref.1699810-6),  que  apontam  no  sentido  de  que,  nos  referidos

processos,  o  Procurador-Geral  do  Estado  atua como gestor  e  não  como parecerista,
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função essa exercida pela Procuradoria Administrativa da Unidade auditada.

Nesse caminhar,  embora a PGE tenha reconhecido a irregularidade apontada e

informado que revisou os seus controles internos, cabe a expedição de determinação ao

Procurador-Geral  do  Estado  no  sentido  de  que,  doravante,  se  abstenha  de  realizar

contratações por dispensa ou inexigibilidade de licitação sem que, nos autos do processo,

conste  o  parecer  técnico  da  Procuradoria  Administrativa  responsável,  conforme

estabelece o art. 65, § 3º, X, da Lei Estadual n.º 9.433/2005.

Em relação aos itens “1. Falhas na Dispensa nº 09/2016, no tocante a (item 6.1):

b) ausência de publicação da dispensa na imprensa oficial” e “5. Divergência entre

os termos de contratos e as minutas constantes no edital de licitação (item 6.5)”, a

4ªCCE, além de evidenciar deficiências no sistema de controle interno, acaba, também,

por  expor  supostas  falhas  graves  nos  sistemas  corporativos  de  informática  utilizados

pelos órgãos estaduais do Poder Executivo.

No item 1, “b” (correspondente ao 6.1.2 do Relatório de Auditoria – Ref. 1699810-

7),  a  inconformidade  verificada  pela  4ªCCE  foi  a  de  que  “não  houve  publicação  da

dispensa no Diário Oficial do Estado, conforme estabelece o art. 65, caput, e § 2º, da Lei

Estadual  nº  9.433/2005.”  (Ref.1699810-7).  Ao  analisar  os  apontamentos  feitos  pela

Unidade Técnica, é possível inferir que talvez não haja uma integração e vinculação dos

dados registrados no FIPLAN com aqueles que são publicados no Diário Oficial. Se, de

fato, existir essa falha grave no sistema, é possível então presumir que diversos outros

órgãos estaduais podem ter realizado dispensas ou inexigibilidades de licitação sem a

devida publicação de todos os atos que, por dever legal, necessitavam ser publicizados

no Diário Oficial.

Já no item 6.5, a 4ªCCE evidenciou divergência entre os termos de contratos e as

minutas constantes no edital de licitação, fato esse gravíssimo, pois demonstra, ao que

parece, não só inconformidades no sistema de controle interno da PGE, mas também um

aparente  descompasso  entre  as  informações  registradas  no  FIPLAN  (dados  da  fase

interna da licitação),  no Diário  Oficial  (publicação da minuta do edital)  e  Sistemas de

Gestão de Documentos (termo do contrato celebrado).
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Como  é  cediço,  o  art.  81,  III,  c/c  o  art.  90  da  Lei  Estadual  n.°  9.433/05

normatizaram o que a doutrina denominou de Princípio da Vinculação ao Instrumento

Convocatório, que estabelece a vinculação às regras e às disposições contidas no edital

do certame em relação aos negócios jurídicos que venham a ser  celebrados entre a

Administração Pública e os licitantes.

Lei Estadual n.° 9.433/05:
Art. 81 - Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
(...)
III  - minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante
vencedor,  salvo nas hipóteses de dispensa deste instrumento,  previstas
nesta Lei;

Art. 90 - A Administração não pode descumprir as normas e condições do
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Sobre o tema em apreço, Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 esclarece como o referido

princípio está integrado ao nosso ordenamento jurídico, nos seguintes ensinamentos: 

Quando  a  Administração  estabelece,  no  edital,  ou  na  carta-convite,  as
condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro
contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses
elementos;  ora  se  for  aceita  proposta  ou  celebrado  contrato  com
desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os
princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois
aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela
melhor  proposta  apresentada  por  outro  licitante  que  os  desrespeitou.
Também  estariam  descumpridos  os  princípios  da  publicidade,  da  livre
competição  e  do julgamento  objetivo  com base em critérios  fixados no
edital.

Ora, com base nas razões expostas acima, depreende-se que as irregularidades

apontadas pela  4ªCCE não podem ser  tratadas como inconformidades pontuais,  pois

indicam deficiências graves que podem resultar em falhas na integração, integridade e

veracidade de  dados  registrados  nos  sistemas  corporativos  de  informática  da

Administração Pública Estadual.

Não por menos, o Tribunal de Contas da União já enfrentou, em diversas situações,

divergências entre a minuta do contrato publicada no edital e o termo celebrado entre a

Administração e o licitante, como se verifica no caso destacado abaixo: 

1  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Altas, 2001, p.299/300.
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ACORDAM os Ministros  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  reunidos  em
sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
(...)
8.5.1. declaração da nulidade do contrato Pres/48.98, tendo em vista: a
inexistência de amparo legal para a substituição do contrato Pres/32.98 por
esse  instrumento  contratual;  a  inexistência  de  prévio  parecer  jurídico,
aprovação e homologação pelos Órgãos Colegiados da Codesp; a falta de
publicação  resumida  do  instrumento  de  contrato  na  imprensa  oficial,
condição  indispensável  para  sua  eficácia;  e  o  fato  de  o  contrato
Pres/48.98 ter introduzido modificações em desacordo com a minuta
contratual anexa ao edital da concorrência 12/97 e com a proposta da
contratada,  violando os princípios da isonomia e da vinculação ao
edital;
(TCU, ACÓRDÃO 392/2002 – PLENÁRIO, Cons. Rel. WALTON ALENCAR
RODRIGUES, Data da Sessão: 30/10/2002)

Como se vê, a inexistência de ferramentas de TI capazes de evitar a ocorrência de

falhas como a ora identificada, qual seja, divergência entre minuta de contrato integrante

do edital e o ajuste efetivamente firmado, pode resultar a celebração de negócios jurídicos

viciados pela Administração Pública estadual.

Diante do exposto, este Ministério Público de Contas entende que, em relação às

irregularidades evidenciadas nos itens 6.1.2 - Ref.1699810/7 (correspondente ao item 1,

“b”, acima) e 6.5 – Ref. 1699810/11-13 – do relatório auditorial, por ato de prudência, seja

expedida recomendação à  Secretaria da Fazenda (SEFAZ) para que constitua uma

Comissão  destinada  a  realizar  estudos  e,  ao  fim,  implementar  funcionalidades  que

garantam  integração,  integridade,  vinculação  e  veracidade  entre  as  informações

cadastradas  no  FIPLAN  e  os  atos  administrativo  que,  por  dever  legal,  têm  que  ser

publicados no Diário Oficial, apresentando os resultados da comissão a essa Corte de

Contas em 90 (noventa) dias. 

Além disso, que seja  expedida recomendação à  Secretaria da Administração

(SAEB),  no  sentido  de  que  constitua  Comissão  para  realizar  estudos  técnicos  de

integração entre o FIPLAN e o atual sistema de controle de documentos, com o propósito

de garantir a integração, integridade, vinculação e veracidade das minutas publicadas no

edital de licitação e os termos de contratos celebrados, apresentando os resultados da

comissão a essa Corte de Contas em 90 (noventa) dias.

Por fim, no “item 6.3 - Falta de comprovação de regularidade fiscal de empresa

contratada  mediante  inexigibilidade  de  licitação”,  a  Auditoria  identificou  que  na

6

Parecer do Ministério Público nº000459/2017 Ref.1845421-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Y

5M
JA

4M
T

C
3



Inexigibilidade nº  017/2016,  não houve comprovação da regularidade com a Fazenda

Federal, especialmente em relação à Seguridade Social e demais tributos federais.

Ao solicitar  informações ao Diretor  Geral  da PGE, por  meio da Solicitação nº

08/2016, o referido gestor, dentre outras razões, alegou que “O Interesse público, especi-

almente de preservação do seu patrimônio, deve prevalecer sobre eventuais demandas

cadastrais que impactem, como no caso em comento, em apenas um documento relativo

à regularidade fiscal. A soberania da adequada gestão de recursos mitiga, em certas situ-

ações, determinado rigor exigível quando do acompanhamento fiscal das empresas con-

tratadas, sendo amplamente fundamentada a contratação aqui registrada.” (Ref.1699810-

9).

Ora, ao contrário do que alega o Diretor Geral da PGE, o presente caso – contra-

tação de empresa por inexigibilidade, sem a devida comprovação da regularidade junto à

seguridade social – não deve ser tratado sob a perspectiva da prevalência do Interesse

Público Secundário (interesse do Estado), mas sim da supremacia do Interesse Público

Primário (interesse da sociedade), inserto no qual se situa a norma-regra contida no art.

195, 3º, da Constituição Federal de 1988, instituída com o claro propósito de proteger o

sistema da seguridade social. A preservação do sistema de seguridade é tema prioritário

nas discussões do parlamento, tamanha a sua relevância para manutenção da ordem

econômica e social, logo, não pode ser tratado como questão de mera formalidade nos

atos de contratação celebrados pela Administração Estadual.

CF/88:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:
(...)

3º  A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social,
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público
nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios  .  

Sobre a questão em apreço, o Dirigente Máximo da PGE informou que:

(...) não obstante a publicação da Inexigibilidade,  não foi formalizada a
contratação com a citada empresa, considerando a pendência de re-
gularidade fiscal com a Fazenda Federal, e que consta nos autos (pro-
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cesso PGE2016161863) a cobrança da regularização das certidões pen-
dentes.
Em atendimento a recomendação dessa auditoria, procedemos a anulação
da referida  inexigibilidade,  conforme publicação no DOE de 22/02/2017
(Anexo I).
Outrossim, como a empresa (Norauto) não conseguiu regularizar a certi-
dão federal, foi realizada uma nova inexigibilidade de licitação, publicada
no DOE de 09/11/2016, devidamente autorizada pela Procuradoria Admi-
nistrativa, através do Parecer PA-NLC-MTF n.º 703/2016 (Anexo II) para a
realização do serviço em questão.  Por conseguinte,  foi  gerado contrato
com a empresa Veíba Veículos Ltda, localizada no município de Santo An-
tonio de Jesus, demonstrando assim que esta PGE também entendeu que
a contratação poderia ser em outro município, conforme sugerido por esse
TCE no relatório de auditoria. (negrito do original)

Sendo assim, mesmo diante da regularização da irregularidade evidenciada pela

4ªCCE, cabe a expedição de determinação à PGE para que, doravante, salvo disposi-

ção legal em contrário, se abstenha de habilitar licitantes ou celebrar contratos sem a de-

vida comprovação de regularidade perante a Seguridade Social, conforme estabelece o

art. art. 195, §3º, da Constituição Federal de 1988 c/c p o art. 65, § 3º, XIII, da Lei Estadu -

al nº 9.433/2005. 

Ademais, no que toca às irregularidades evidenciadas no item 6.3 nos sistemas

corporativos, que seja expedida recomendação à Secretaria da Fazenda (SEFAZ) para

que  avalie  a  possibilidade  de  integrar  o  sistema  FIPLAN  com  os  bancos  de  dados

Federais, Estaduais e Municipais, com vista a implantar funcionalidades que criem alertas

ou  bloqueios  quando  forem  identificados  cadastro  de  novos  instrumentos  (negócio

jurídico) ou transferências financeiras para licitantes que estejam com pendências fiscais,

trabalhistas ou junto à seguridade social, similar ao que já é feito nos relatórios emitidos

pelo  Sistema  de  Informações  Gerenciais  de  Convênios  e  Contratos  (SICON)  -  que

registram, de forma automatizada e integrada, informações sobre as pendências ou os

débitos  dos  convenentes  –,  impedindo,  com isso,  a  celebração  de  convênios  sem o

preenchimento dos requisitos legais (art. 3º do Decreto Estadual n.° 9.266/2004).

3. CONCLUSÃO

Dessa maneira, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal

de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada  do  presente  processo  auditorial  a  prestação  de  contas  da
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Procuradoria  Geral  do  Estado  da  Bahia referentes  ao  exercício  de  2016,

rogando  que  o  TCE  continue  a  acompanhar  a  execução  orçamentária  e

financeira da PGE;

b) sejam  expedidas  determinações  à  Procuradoria  Geral  do  Estado,  nos

seguintes termos:

b.1)  que,  doravante,  se  abstenha  de  realizar  contratações  por  dispensa  ou

inexigibilidade de licitação sem que, nos autos do processo, conste o parecer

técnico da Procuradoria Administrativa responsável, conforme estabelece o art.

65, § 3º, X, da Lei Estadual n.º 9.433/2005; e

b.2) que, salvo disposição legal em contrário, se abstenha de habilitar licitantes

ou celebrar contratos sem a devida comprovação de regularidade perante a

Seguridade Social,  conforme estabelece o art.  art.  195, §3º,  da Constituição

Federal de 1988 c/c p o art. 65, § 3º, XIII, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

c) seja expedida recomendações à Secretaria da Fazenda (SEFAZ) para que:

c.1) constitua  uma  Comissão  para  realizar  estudos  e,  ao  fim,  implementar

funcionalidades que garantam integração, integridade, vinculação e veracidade

entre as informações cadastradas no FIPLAN e os atos administrativo que, por

dever  legal,  têm  que  ser  publicados  no  Diário  Oficial,  apresentando  os

resultados da comissão a essa Corte de Contas em 90 (noventa) dias; e

c.2) avalie  a possibilidade de integrar  o  sistema FIPLAN com os banco de

dados Federais, Estaduais e Municipais, com vista implantar funcionalidades

que criem alertas ou bloqueios quando forem identificado o cadastro de novos

instrumentos (negócio jurídico) ou transferências financeiras para licitantes que

estejam  com  pendências  fiscais,  trabalhistas  ou  junto  à  seguridade  social,

similar ao que já é feito nos relatórios emitidos pelo Sistema de Informações

Gerenciais  de  Convênios  e  Contratos  (SICON)  -  que  registram,  de  forma

automatizada e integrada, informações sobre as pendências ou os débitos dos

convenentes  –,  impedindo,  com  isso,  a  celebração  de  convênios  sem  o

preenchimento  dos  requisitos  legais  (art.  3º  do  Decreto  Estadual  n.°

9.266/2004); e

d) seja  expedida recomendação à  Secretaria  da  Administração  (SAEB),  no
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sentido de que constitua Comissão para realizar estudos técnicos de integração

entre o FIPLAN e o atual sistema de controle de documentos, com o propósito

de  garantir  a  integração,  integridade,  vinculação  e  veracidade  das  minutas

publicadas  no  edital  de  licitação  e  os  termos  de  contratos  celebrados,

apresentando  os  resultados  da  comissão  a  essa  Corte  de  Contas  em  90

(noventa) dias.

É o parecer.

Salvador, 05 de julho de 2017.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 05/07/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: Y5MJA4MTC3


